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CONCURSO EXTERNO DE INGRESSO PARA PROVIMENTO DE 15 LUGARES NA 

CATEGORIA DE AGENTE MUNICIPAL DE 2ª CLASSE 

 

ACTA N.º 2  

-- - -- --  Aos t r inta dias do mês de setembro do ano de dois mil  e vinte e cinco, reuniu o  

júr i  do concurso externo de ingresso, para admissão a estágio,  com v ista  ao 

provimento de quinze lugares de Agente Municipal de 2.ª Classe ,  designado por 

despachos de quinze de janeiro e de vinte e quatro de abri l  de dois  mil  e v inte e cinco,  

do Exmo. Senhor Vereador com competências delegadas em matérias de recursos 

humanos, e const i tuído pelo Diretor do Departamento de Pol íc ia e Fiscal ização 

Munic ipal,  Armando Fi l ipe A lves de Sousa , na qual idade de Pres idente,  pel o Chefe da 

Div isão de Pol íc ia  Municipa l ,  Jorge Manuel Soares Ribe iro  Mimoso  e pelo  Técnico 

Superior ,  Jú l io  Manuel F inote A lmeida , ambos na qual idade de vogais efet ivos,  para 

efei tos de anál ise e apreciação das candidaturas, nos termos do nº  1,  do ar t igo 33º ,  do 

Decreto-Lei  n.º  204/98, de 11 de ju lho.  

-- - -- --  Uma vez anal isadas as candidaturas,  o júr i  de l iberou ser  sua intenção exc lui r ,  

com os fundamentos que ora se apresentam, os seguintes candidatos:  

• Aliu Baldé, dado que, não obstante a apl icação do mecanismo de abate de 

tempo à idade cronológica, até ao l imite de quatro anos, conforme previsto no 

art igo 36º do Regulamento de Incent ivos à Prestação de Serviço Mi l i ta r,  

aprovado em Anexo ao Decreto -Lei nº 76/2018, de 11 de outubro,  u l t rapassam, 

ainda ass im,  o l imite de idade legalmente previsto para admissão a estágio,  

constante da alínea b),  do ponto 8.1.2,  do av iso de abertura;   

• Arlindo Miguel Lapa Alface, Igor de Souza Silva, Jorge Guilherme Reis Carvalho, Luana 

Inês Dehayes Bragança e Regina Maria Domingues Ribeiro, por estes terem 

ult rapassado o l imite de idade legalmente previsto para admissão a estágio,  

constante da alínea b),  do ponto 8.1.2,  do av iso de abertura;   

• Daniela Sofia Emílio da Cruz, Francisco Moura Rosa e Pedro Tomás da Silva Vieira,  por 

estes não serem detentores das habi l i tações l i te rár ias lega lmente exigidas,  

nos termos da a línea d ) ,  do n.º  1,  do art igo 11º,  do Decreto -Le i n.º  39/2000, de 

17 de março e constante da al ínea a),  do ponto 8.1.2,  do av iso de abertura,  

designadamente o 12º ano de escolaridade ou equivalente ;   
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• Jerciley das Neves Boa Morte  e  Susana Cristina Pereira Seguro, por estes não 

ter formal izado a candidatura nos moldes previstos no ponto 11. do aviso de 

abertura,  des ignadamente por não ter apresentado cert i f icado ou documento 

comprovat ivo das habi l i tações l i terár ias,  bem como por ter  u l t rapassado o 

l imite  de idade legalmente previsto para admissão a estág io,  constante da 

alínea b),  do ponto 8.1 .2,  do aviso de abertura .  

-- - -- --  Mais del iberou o  júr i ,  conceder um prazo de 10 dias úteis,  aos candidatos abaixo 

indicados, para supr imir as def ic iênc ias nas respet ivas candidaturas, designadamente:   

• Rivaldo Tavares Baldé  e Tiago André Mendes Pinho  para apresentação de 

cert i f icado ou documento comprovat ivo da detenção das habi l i tações l i terárias 

legalmente ex igidas,  designadamente o  12º ano de esco lar idade ou 

equivalente,  nos termos da alínea d),  do n.º  1,  do art igo 11º,  do Decreto -Lei n. º  

39/2000, de 17 de março, sob pena de exc lusão do concurso, nos termos do 

ponto 12. do aviso de abertura;   
 

-- - -- --  Del iberou seguidamente o Júr i ,  por unanimidade, admit i r  ao concurso os 

seguintes candidatos, por estes terem  declarado e demonstrado, no ato  de 

candidatura,  serem detentores dos requ isi tos legais ex igíve is para o  efei to ,  

consignados no art igo 29º do Decreto -Lei n.º  204/98, de 11 de ju lho, e na alínea d )  do 

nº 1 do art igo 11º e nº 2 do art igo 12º  do Decreto -Le i nº 39/2000, de 17 de março:  

• Alexandre Miguel  dos Santos Teixeira  

• Alison Miguel  Santos Dias  

• Ana Catarina Matias Braz  

• André Alexandre Morais Simão  

• André da Si lva Veríssimo  

• André Simão Mendes Ramos  

• Andreia Sofia Baptista Manaia de Frei tas  

• Beatriz Susana Ferreira de Jesus Martins  

• Beatriz Teixeira de Ol iveira  

• Bruna Alexandra Sousa Fonseca  

• Bruna Fil ipa Teixeira Gonçalves  

• Bruno Alexandre Cardoso Amaral  
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• Bruno Alexandre Cotr im Simões Dias  

• Carlos Lousada Fernandes  

• Carolina dos Santos Bernardi  

• Cláudio Frias Marques  

• Crist iano Carrinho Rodrigues  

• Daniel Fi l ipe Silva Ferreira  

• Daniel João Salvado Carriço  

• David Duarte Godinho Marques  

• Dinis Correia Fragoso 

• Diogo Fil ipe Barros Pedro  

• Diogo Sousa Neves 

• Duarte Gonçalves Raimundo  

• Gonçalo Alexandre Cunha Carreira  

• Gonçalo Azevedo Claudino  

• Guilherme Maria Esteves de Góis  

• Gustavo Alexandre Macias Ferreira  

• Helder Alexandre Silva Ferreira  

• Inês Parra de Oliveira  Antão  

• João Carlos Marques Dos Santos  

• João Pedro Carvalho Mateus  

• João Pedro da Cruz Sousa  

• Jorge Tomás Alonso Amaral dos Santos  

• Leonardo Miguel Marchão Gato  

• Leonel Martins da Silva Alves  

• Luís Carlos Oliveira Frazão Correia  

• Melissa Ramos de Azevedo  

• Miguel Angelo Cotrim Simões Dias  

• Nádia Rosalina da Luz Rocha  

• Pedro Alexandre Marques Nunes  

• Pedro Miguel Lopes Pereira  

• Pedro Miguel Lourenço da Fonseca  
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• Rafael Alexandre Ferro da Graça Tomás  

• Rafael Fi l ipe Gaspar Barata de Simões Roque  

• Rafaela Fil ipa Fernandes Inácio  

• Renato Alexandre Ferreira Barradas  

• Ricardo José de Almeida Pinto  

• Ricardo Manuel Martins Varandas  

• Rita da Silva Matos  

• Rúben Miguel Marques dos Santos  

• Sandro Daniel Coelho Ribeiro  

• Tiago André Senas da Silva  

• Tiago Fil ipe de Matos Francisco  

• Tiago Miguel Costa Nunes  

• Victor ia Dandara Rodrigues Sousa Araújo 

• Vítor  Manuel da Conceição Gueifão   

-- - -- --  Mais del iberou o júr i ,  proceder nesta oportunidade à admissão condic ionada dos 

candidatos que,  no ato de candidatura ,  não demonstraram, de forma cabal ,  reun ir  o 

requis i to da al tura mínima,  remetendo a sua val idação para o momento da real ização 

do exame médico,  previsto no ponto 5 .4 do aviso de abertura .  

-- - -- --  Del iberou f ina lmente o júr i ,  proceder à marcação da prova teórica escri ta de 

conhecimentos, com a duração tota l  de duas horas e  tr inta minutos, previs ta no ponto 

5.2 do aviso de abertura do concurso, para o próximo d ia 29 de outubro de 2025 ,  

pelas 16H:45M ,  nas instalações da Esco la Secundária de Santa Mar ia,  s i ta na Rua 

Pedro de Cint ra,  na Portela de Sint ra,  em Sintra,  devendo os candidatos comparecer 

15 minutos antes, munidos de documento de ident i f icação com fo tograf ia.   

-- - -- --  Nada mais havendo a tratar deu -se por encerrada a reunião, da qual fo i  

e laborada a presente Ata que vai ser assinada p or todos os intervenientes.  

O Vogal Efet ivo  O Pres idente  O Vogal Efet ivo  

  

 

 

(Jorge Mimoso) (F i l ipe Sousa) (Júl io F inote)  
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